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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01, AO CONTRATO Nº 010/2021

 
PROCESSO Nº 50500.063803/2021-45
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
 

Contratada: J. L. NUNES DE SOUZA, CNPJ: 13.091.410/0001-37, sediada na Av. Evandro Carneiro de Melo nº 1322-A, Bairro Congós, MACAPÁ/AP.  
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de mão de obra sem dedicação exclusiva, materiais, utensílios
e equipamentos, para atender às demandas da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, no Posto de Fiscalização e Atendimento da Rodoviária do Plano
Piloto e no Posto de Fiscalização e Atendimento da Rodoviária Interestadual, ambos em Brasília/DF.  
Vigência: 26/07/2022 a 26/07/2023

 

Fundamentação: Cláusula Sexta do Contrato nº 010/2021 - Reajuste; item 18 do Termo de Referência; art. 37, caput,CF; Lei nº 4.320, de 1964; art. 14, Decreto-Lei
nº 200 de 1967; Acórdão TCU 976/2005-Plenário; § 4º do art. 54 da Instrução Norma�va/SEGES/MP nº 5, de 26/5/2017, e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações; Parecer nº 2/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, de 17/3/2016.

 

1. OBJETO 

1.1. Cons�tui objeto do presente Termo de Apos�lamento:

1.1.1. FORMALIZAR a renúncia, pela CONTRATADA, ao direito de reajuste do Contrato nº 010/2021, aplicável a par�r de 28 de junho de 2022, no percentual
de 11,8867%, em decorrência da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (IBGE), referente ao período de junho/2021 a junho/2022, conforme
negociação entre as partes.

1.2. O próximo reajuste poderá ser aplicado a par�r de 28 de junho de 2023, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE de junho/2022 a junho/2023. 
 

2. PREÇO

2.1. Com a Renúncia ao Reajuste, a par�r de 28 de junho de 2022, o valor mensal do contrato permanecerá em R$ 5.641,55 (cinco mil seiscentos e
quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), e o valor anual em R$ 67.698,60 (sessenta e sete mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta centavos),
conforme quadro abaixo:

 

A PARTIR DE 28 DE JUNHO DE 2022

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

UNIDADE DE
MEDIDA

VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR MENSAL
R$

1 Serviço de limpeza e conservação sem dedicação exclusiva de mão de obra para o PFA da Rodoviária
do Plano Piloto (com fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos) 156 Diária

(4 horas) 264,10 3.433,29

2 Serviço de limpeza e conservação sem dedicação exclusiva de mão de obra para o PFA da Rodoviária
interestadual de Brasília (com fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos) 104 Diária

(4 horas) 254,80 2.208,26

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO 5.641,55
 

3. DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Não há despesa decorrente do presente Termo de Apos�lamento. 

 

EDUARDO JOSÉ MARRA 
Superintendente de Gestão Administra�va 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em 01/09/2022, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12836822 e o código CRC 213FA169.
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